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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 31/2025-LE, 28 de maio de 2025.

I – RELATÓRIO
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 31/2025, de iniciativa dos Vereadores Joaquim Equip, Willian Freitas, Dr. Andrei, Milton Soares, Elias Barriga e Beito Machadinho, que institui a Política Municipal de Uso, Estímulo e Incentivo ao Aproveitamento de Energia Solar Fotovoltaica e Térmica no Município de Campo Novo do Parecis.
A proposição visa fomentar o uso de fontes renováveis de energia, especialmente a solar, tanto em edificações públicas quanto privadas, por meio de incentivos fiscais e ações estruturantes no âmbito do Poder Executivo.

II – VOTO DO RELATOR
O projeto em exame é oportuno e relevante, alinhando-se a políticas públicas sustentáveis e inovadoras. Considerando o elevado índice de radiação solar da região, a proposta apresenta-se técnica e socialmente adequada, contribuindo para a modernização dos serviços públicos e a preservação ambiental.
Dessa forma, voto pela aprovação da matéria, por entender que está em conformidade com os objetivos da política urbana e energética local.
Relator: Dr. Andrei

III – VOTO DA COMISSÃO
A Comissão de Obras e Serviços Públicos, por unanimidade de seus membros, acompanha o voto do relator, entendendo que o projeto merece ser aprovado por seu mérito técnico, social e ambiental.


IV – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 31/2025.

Sala das Comissões, 29 de julho de 2025.
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